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 1. Apresentação 

As ouvidorias são canais de interlocução entre os cidadãos e o Poder Público, 

constituindo-se em instrumentos de participação social, exercício da cidadania e de controle 

social. Além disso, representam uma importante ferramenta de gestão, na medida em que as 

informações recebidas da população, contribuem para a identificação de problemas e 

deficiências na prestação dos serviços públicos, proporcionando o seu aprimoramento ou, 

ainda, subsidiando a formulação, a implementação e a avaliação das políticas públicas. 

A Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE/RS), 

conduzida pelo Conselheiro-Ouvidor eleito pelo Tribunal Pleno, consoante disposto nos 

artigos 7º, inciso I, 8º e 23 do Regimento Interno do TCE/RS (RITCE), com o apoio técnico e 

operacional da Assessoria da Ouvidoria – ADO, consiste no “órgão por meio do qual são 

recebidas as manifestações da sociedade, sendo um canal de comunicação entre esta e o 

Tribunal de Contas”, conforme previsto no artigo 21 do RITCE. 

Adicionalmente às disposições de matriz constitucional, em especial o previsto no 

artigo 37, § 3º, incisos I e II, da Carta de República, bem assim ao disposto na Lei Federal  

nº 12.527/2011, que disciplina o acesso a informações públicas, na Lei Federal  

nº 13.460/2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos direitos dos usuários 

dos serviços públicos, e na Lei Estadual nº 11.424/2000, que dispõe sobre a Lei Orgânica 

deste Tribunal, as atribuições, a organização e o funcionamento da Ouvidoria do TCE/RS 

constam regulamentadas, em âmbito interno, pela Resolução nº 1.028/2015, que aprova do 

Regimento Interno do TCE/RS, pela Resolução nº 936/2012, que dispõe sobre as diretrizes a 

serem observadas na estruturação e funcionamento do Sistema de Controle Interno 

Municipal, e, mais especificamente, pela Resolução nº 1.109/2019. 

O presente relatório visa atender à disposição constante do artigo 6º
1
 da 

Resolução nº 1.109/2019, mediante a apresentação das principais atividades realizadas pela 

Ouvidoria do TCE/RS no exercício de 2021, com base nas informações prestadas pelo então 

Coordenador da ADO, registradas em atas da 4ª Reunião Gerencial e obtidas nos sistemas 

desta Corte, incluindo os dados estatísticos, quantitativos e qualitativos, das manifestações 

recebidas no período. 

                                              
1
 Art. 6º A Ouvidoria deverá divulgar os seus trabalhos através de Relatórios de Atividades Trimestrais, a fim de: 

I - conscientizar sobre a importância das ouvidorias; 

II - difundir a instituição de ouvidorias como instrumento de aprimoramento democrático, defesa dos cidadãos e de 
efetiva representação dos seus direitos e legítimos interesses; 

III - divulgar os seus serviços como instrumento de controle social; e 

IV - participar de parcerias e eventos, projetos e programas visando ao aprimoramento profissional dos servidores que 
compõem a equipe da ouvidoria. 
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Destaca-se que a Ouvidoria do TCE/RS “é o órgão responsável pelo recebimento 

de manifestações
2
 dos cidadãos, das instituições, das entidades, dos servidores e dos 

agentes públicos quanto aos serviços e atendimentos prestados por este Tribunal de Contas 

e pelos seus entes jurisdicionados” (Poderes Executivo e Legislativo Municipais, Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário Estaduais, Secretarias de Estado, além das Fundações, 

Autarquias, Sociedades de Economia Mista e demais Entes Públicos Municipais e Estaduais) 

que totalizam 1.248
3
 Órgãos e Entidades que prestam contas e são auditados 

periodicamente por este Tribunal, nos termos do artigo 71 da Constituição da República. 

Para registrar uma manifestação na Ouvidoria do TCE/RS, o manifestante deve 

optar por se identificar ou por permanecer anônimo.  

Caso opte por se identificar, o manifestante poderá complementar a sua 

manifestação, caso queira ou assim seja demandado pela ADO
4
, acompanhar o seu 

processamento e, ao fim, receber “a resposta acerca do seu encaminhamento final” efetuado 

pela ADO, a teor do artigo 17, parágrafo único, da Resolução nº 1.109/2019. A sua 

identificação será tratada como “informação pessoal protegida com restrição de acesso” nos 

termos da Lei nº 12.527/2011, conforme assim estabelecido no artigo 10, § 7º, da Lei  

nº 13.460/2017. 

Contudo, caso o manifestante opte por permanecer anônimo
5
, a sua 

manifestação será recebida “somente a título de subsídios à atividade fiscalizatória desta 

Corte, não podendo ser objeto de acompanhamento pelo manifestante”, conforme assim 

disposto no artigo 16, § 2º, da Resolução nº 1.109/2019, por não atender à exigência de 

identificação prevista no artigo 10 da Lei nº 13.460/2017. 

Ainda que não possa ser complementada ou acompanhada pelo manifestante, a 

manifestação anônima recebe o mesmo tratamento dado às identificadas, à exceção da 

referida resposta acerca do procedimento final, sendo igualmente analisada pela ADO e, se 

for o caso, considerando os critérios adotados, pela Unidade Central de Controle Interno 

(UCCI) do jurisdicionado e/ou pelo respectivo Serviço de Auditoria. 

                                              
2
 De acordo com o artigo 2º, inciso V, da Lei nº 13.460/2017, consideram-se manifestações “reclamações, denúncias, 

sugestões, elogios e demais pronunciamentos de usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos 
e a conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços.” 
3
 Dado obtido em: https://portalnovo.tce.rs.gov.br/cidadao/sobre-o-tce/area-de-atuacao/, acessado em 22-02-2022. 

4
 Em conformidade com o artigo 16, § 1º, “As manifestações insuficientemente formuladas poderão ser 

complementadas pelo autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento.” 
5
 Observa-se que, apesar de a Constituição Brasileira vedar o anonimato, consoante prescrito em seu artigo 5º, inciso 

IV, o recebimento de manifestações anônimas pela Ouvidoria do TCE/RS, como em geral pelas Ouvidorias Públicas 
do país, encontra-se em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de que a Administração Pública tem o poder-dever de apurar as irregularidades que lhe cheguem 
ao conhecimento, ainda que encaminhadas de forma anônima, desde que verificada a existência de elementos 
mínimos indispensáveis à sua apuração. 

https://portalnovo.tce.rs.gov.br/cidadao/sobre-o-tce/area-de-atuacao/
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As manifestações são “tratadas e classificadas considerando critérios de 

criticidade, materialidade e relevância”. Caso a ADO repute haver indícios de que possa 

atender a esses critérios, a manifestação é encaminhada à UCCI do jurisdicionado, para 

verificação, providências e prestação de informações, nos termos do artigo 7º da Resolução 

nº 936/2012, ou diretamente aos Serviços de Auditoria do TCE-RS, quando a matéria não 

puder ser submetida ao Controle Interno ou se considere tratar-se de situação que possa 

ensejar a concessão de tutela de urgência, a ser submetida ao juízo do respectivo 

Conselheiro-Relator, se esse também for o entendimento da equipe de auditoria. 

Ao retornar das UCCIs, a ADO realiza uma nova análise técnica:  

I – se as informações prestadas satisfatoriamente demonstram que a 

manifestação não procede ou que, a despeito de confirmadas, as irregularidades foram 

regularizadas ou não são suficientes para se confirmar o atendimento dos requisitos de 

criticidade, materialidade e relevância, a ADO providencia o seu arquivamento, após registrar 

sobredita resposta ao manifestante; 

II – se as informações prestadas não são satisfatórias, se as irregularidades 

forem confirmadas e não se demonstre que foram/serão regularizadas, e, em qualquer dos 

casos, se considere haver elementos de que possa atender a referidos requisitos, a ADO 

submete a manifestação à análise dos Serviços de Auditoria do TCE-RS, podendo, inclusive, 

integrar o relatório das Contas do administrador responsável pelo Ente Público ou ensejar a 

instauração de processo específico para a sua apuração. 

Neste caso, após a análise conclusiva da equipe de auditoria: caso identificada, a 

manifestação retorna à ADO, para elaboração da resposta acerca do seu encaminhamento 

final e arquivamento; caso anônima, a manifestação é arquivada pelo próprio Serviço de 

Auditoria. 

Com essas considerações iniciais, apresenta-se o Relatório de Atividades e 

Estatísticas desta Ouvidoria, relativo ao exercício de 2021. 

 

Porto Alegre, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

Thaís Schumann Krahn, 

Coordenadora da ADO/TCE/RS 

 

 

Conselheiro Cezar Miola, 

Ouvidor do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Sul   
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2. Síntese das Principais Atividades do Exercício 

Da mesma forma que 2020, o ano de 2021 foi marcado pela pandemia do novo 

coronavírus (Covid-19) que impôs ao mundo o isolamento social como a principal estratégia 

de atenuar a disseminação do vírus. Este fato determinou a continuidade do regime de 

teletrabalho no âmbito do TCE/RS, incluindo a ADO, fato que não afetou a qualidade dos 

serviços prestados, o que só foi possível em virtude da estrutura de informática 

disponibilizada por este Tribunal, aliada ao comprometimento, à resiliência e à dedicação da 

equipe para atender às demandas, apesar das adversidades. 

Com efeito, durante o ano de 2021, foram recebidas 7.164 manifestações, das 

quais 95,03% (6.808) foram tratadas e concluídas até o dia 12-12-2021, com a respectiva 

resposta ao manifestante, no caso das identificadas (fonte: Qlik Sense Painel ADO, em  

14-02-2022). Para tanto, a Ouvidoria contou com a imprescindível contribuição das UCCIs e 

dos Serviços de Auditoria deste Tribunal. 

Da mesma forma, o regime de trabalho remoto não impediu o andamento de 

projetos importantes do Órgão, como, por exemplo, a realização de ajustes e customizações: 

– da nova plataforma (e-Doc)
67

 de recebimento, tramitação e tratamento das 

manifestações; 

– de painéis da plataforma Qlik Sense, ferramenta de Business Intelligence (BI) 

que possibilita a exploração da base de dados da Ouvidoria, proporcionando a sua 

visualização e a sua análise de modo simples, intuitivo e instantâneo.  

Esta aplicação e a nova plataforma e-Doc oportunizaram um avanço expressivo 

nos sistemas de organização, controle e gerenciamento das manifestações recebidas na 

Ouvidoria. Agora o desafio continua com a realização de novos ajustes e customizações 

desses sistemas às necessidades da Ouvidoria, que busca, constantemente, o 

aperfeiçoamento de seus processos de trabalho para melhor atender aos cidadãos e se 

consolidar como um instrumento efetivo do controle social. 

No ano de 2021, atendendo à demanda da Assessoria Técnica da Direção de 

Controle e Fiscalização desta Corte, a ADO participou de reuniões com vistas ao 

desenvolvimento do projeto denominado “Seletividade”, que objetiva a criação de uma 

ferramenta que, a partir da utilização de inteligência artificial, auxilie de forma objetiva no 

ranqueamento ou seletividade das manifestações recebidas na Ouvidoria. No escopo desse 

trabalho, também está a qualificação das manifestações por meio de mudanças no Portal, 

dentre as quais a inclusão de novos campos (interativos e orientativos) no formulário 

                                              
6
 Trabalho realizado em conjunto pela ADO, pela Supervisão de Informática (SINF) e pela Assessoria de Sistemas de 

Controle Externo (ASCE). 
7
 Plataforma que, na prática, substituiu o antigo sistema de gestão da Ouvidoria (Sistemas Corporativos – Doc). 
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preenchido pelos manifestantes. Recentemente, para não sofrer solução de continuidade, o 

projeto foi incluído como estratégico na AGCI. 

Ainda, há a perspectiva desta Ouvidoria de participar da implementação de duas 

Redes de Ouvidorias com objetivos semelhantes, voltados ao fortalecimento das Ouvidorias 

Públicas e do controle social, a saber: 

– Rede de Ouvidorias Públicas do Estado Rio Grande do Sul, já formalmente 

constituída através da assinatura do Termo de Cooperação nº 01/2017, em 11-12-2017 (com 

vigência de 60 meses), tendo como signatários este Tribunal de Contas, o Ministério Público 

Estadual, o Tribunal de Justiça Militar, o Tribunal de Justiça do Estado, a Defensoria Pública 

Estadual e a Assembleia Legislativa.  

Apesar de formalizada, a cooperação mútua ainda carece de efetiva 

concretização, o que dependerá da verificação de sua viabilidade técnica e jurídica. 

– Rede de Ouvidorias dos Tribunais de Contas, discutida na Reunião Técnica das 

Ouvidorias ocorrida em 26-11-2021, após o V Simpósio Nacional de Ouvidorias, realizado 

pela Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, com o apoio da Associação 

dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) e do Comitê Técnico das 

Corregedorias, Ouvidorias e Controle Social do Instituto Rui Barbosa – IRB. 

No início deste ano de 2022, deverá ser proposta a assinatura (pelos Tribunais de 

Contas que aderirem) de um Protocolo de Intenções para a criação da Rede de Ouvidorias 

dos Tribunais de Contas, que terá como objetivos principais, conforme minuta do documento 

disponibilizada, (I) promover a integração das atividades de Ouvidoria; (II) promover o 

aperfeiçoamento da gestão de processos; (III) promover o uso de novas tecnologias e 

soluções inovadoras para aperfeiçoar o tratamento das manifestações dos cidadãos; (IV) 

promover o intercâmbio de informações e de experiências entre Ouvidorias e (V) fomentar a 

capacitação de servidores nas atividades de Ouvidoria. 

Por fim, registra-se a subscrição da Carta de Compromisso elaborada e aprovada 

no Encontro Nacional de Corregedorias e Ouvidorias dos Tribunais de Contas do Brasil 

(ENCO 2021), evento coordenado pelo IRB e pelo referido Comitê Técnico da ATRICON, em 

parceria com o Tribunal de Contas do Estado do Pará e o Tribunal de Contas dos Municípios 

do Pará, realizado nos dias 27 e 28-09-2021.  

Através desta Carta, as Ouvidorias signatárias comprometeram-se com o alcance 

de 32 objetivos e metas discriminados no documento.  
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3. Manifestações de Ouvidoria - Dados Estatísticos 

Nos subitens a seguir apresentam-se os dados estatísticos das manifestações 

recebidas pela Ouvidoria do TCE/RS no ano de 2021. Os dados apresentados foram 

extraídos dos painéis da plataforma de análise de dados Qlik Sense desta Ouvidoria, com 

eventuais ajustes de controles auxiliares. 

3.1 Quantidade de Manifestações Recebidas em 2021 

A Ouvidoria do TCE/RS, no desempenho de suas atividades durante o exercício 

de 2021, registrou o ingresso de 7.164 manifestações (distribuídas entre os meses do 

exercício em análise, conforme demonstrado no gráfico a seguir: 

 

3.2 Manifestações – Comparação entre os Últimos 10 Anos (2012-2021) 

O volume anual das manifestações de Ouvidoria tem apresentado uma certa 

regularidade nos últimos dez anos, mantendo-se na faixa de 6.700 a 8.000 manifestações, 

com exceção do ano de 2012, com um quantitativo bem inferior à média, já que registradas 

apenas 4.542 manifestações, e do ano de 2017, com um volume de 11.755 manifestações, 

muito acima da média, possivelmente em virtude da expressiva divulgação do canal naquele 

período. Contudo, a partir do ano de 2018, o número de manifestações voltou ao patamar 

dos anos anteriores. 

Destaca-se que, em 2018, em virtude da disposição contida no artigo 10 da Lei  

nº 13.460/2017, que passou a exigir a identificação do manifestante, promoveu-se uma 

alteração no tratamento conferido às manifestações anônimas, que não mais puderam ser 

acompanhadas pelo manifestante, possibilidade essa mantida apenas em relação às 
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identificadas. Acredita-se que a redução de manifestações de 2017 para 2018 possa ter 

relação com a mudança implementada. 

 

3.3 Situação das Manifestações – Concluídas e Pendentes  

Do total de manifestações recebidas no ano de 2021, 6.808 (95,03%) foram 

tratadas e concluídas até o dia 12-12-2021, com a respectiva resposta ao manifestante, no 

caso das identificadas (fonte: Qlik Sense Painel ADO – em 14-02-2022). 

Os registros de manifestações não concluídos, pendentes de tratamento (356 – 

4,97%) referem-se àquelas encaminhadas ao Controle Interno ou aos Serviços de Auditoria 

deste TCE e não respondidas até a referida data, o que não significa dizer que estavam em 

atraso, visto que, na grande maioria, requerem diligências ou fiscalização in loco, 

demandando um tempo maior de apuração. 
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3.4 Comparação - Manifestações Identificadas e Anônimas 

O registro das manifestações pode ser feito de forma anônima ou com a 

identificação do demandante, a qual é mantida em sigilo pelo TCE/RS. No entanto, somente 

identificadas permitem o seu acompanhamento e a obtenção de resposta acerca da análise 

efetuada. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Resolução nº 1.109/2019, “As manifestações 

anônimas serão recebidas somente a título de subsídios à atividade fiscalizatória desta 

Corte, não podendo ser objeto de acompanhamento pelo manifestante”. 

No exercício de 2021, seguindo uma tendência histórica, observou-se que a 

grande maioria das manifestações foi realizada sem a identificação do manifestante, 

conforme representado no gráfico a seguir (com percentuais arredondados): 

 

3.5 Tipos de Manifestações 

As manifestações recebidas pela Ouvidoria do TCE/RS são classificadas como 

denúncias (comunicação de irregularidades), reclamações, sugestões e elogios, conforme 

disposição contida no artigo 10, inciso III, da Resolução nº 1.109/2019. 

Destaca-se que as manifestações recebidas pela Ouvidoria podem ser 

relacionadas ao próprio Tribunal ou a qualquer um de seus jurisdicionados, que somam 

1.248 Órgãos e Entidades, conforme já destacado anteriormente. 

O gráfico a seguir representa os números por tipo de manifestação registrados no 

exercício de 2021. Percebe-se que aproximadamente 95% das manifestações referem-se a 

denúncias: 
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Destaca-se que, a partir de dezembro de 2020, deixaram de ser recebidas pelo 

canal da Ouvidoria as denúncias e representações contra irregularidades no cumprimento do 

ordenamento jurídico que disciplina as licitações e os contratos administrativos, nos termos 

estabelecidos na Resolução TCE nº 1.120/2020, as quais passaram a ser recebidas pelo 

canal e-TCE-RS.  

Não obstante, ainda ingressaram pela Ouvidoria três manifestações/ 

representações, que originaram a abertura de Processo de Tutela de Urgência. 

3.6 Manifestações por Forma de Recebimento 

No ano de 2021, 99,67% (7.141 de 7.164) das manifestações foram registradas 

através do Portal do TCE/RS na internet. Portanto, os demais canais (e-mail, correios e 

presencial) representaram menos de 1% do total recebido. Segue gráfico com os números: 
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3.7 Manifestações por Enquadramento/Assunto 

O gráfico a seguir ilustra a distribuição percentual dos enquadramentos das 

manifestações de Ouvidoria por assunto. Observa-se que o registro de demandas 

pertinentes à área de Pessoal alcançaram 30% do total (relativos, principalmente, a desvios 

de função, descumprimento de horários, nepotismo e acúmulo de funções). As denúncias 

relativas a Descumprimento de Lei somaram 17% e a Licitações e Contratos, 14%. Na 

sequência, com percentuais mais representativos, aparecem Diversos, com 10%, Concursos 

Público/Contratação de Pessoal, com 9%, Despesas Indevidas/Desperdício de Recursos e 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação, ambos com 5%. Segue a representação gráfica dos 

percentuais de todos os grupos de assunto: 

 

3.8 Manifestações por Natureza de Ente Fiscalizado 

A análise das manifestações por natureza de Ente fiscalizado revela que 88,72% 

dos registros referem-se aos Poderes Executivos Municipais, 4,79% são relativos aos 

Legislativos Municipais, 3,94% são pertinentes a Entes da Esfera Estadual, e 2,55% se 

referem a Entes da Administração Indireta Municipal, conforme gráfico a seguir: 
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3.9 Municípios com Maior Número de Manifestações 

O gráfico a seguir apresenta os 20 Municípios com maior número de 

manifestações, somados os Poderes Executivo e Legislativo e Administração Indireta. 

Observa-se que 4% dos Municípios gaúchos (20 de 497) concentram cerca de 28,66% do 

total de manifestações registradas no exercício de 2021 (2.053 de 7.164). A lista é liderada 

pelo Município de Porto Alegre (325), seguido pelos Municípios de Alto Alegre (174), Guarani 

das Missões (159), Ibarama (147), Carlos Gomes (137), Sobradinho (98), Água Santa (87), 

Nova Prata (87) e demais conforme gráfico a seguir: 

 

Destaca-se que o ranking acima apresentado (bem como o referido no subitem a 

seguir – 3.10) não indica, necessariamente, maior número de irregularidades praticadas 

nestes Municípios, podendo estar relacionado a um controle social mais ativo, à maior 

facilidade de acesso à internet, dentre outros. Ademais, nem sempre os fatos denunciados 

são confirmados ou irregulares. Por fim, em sobredito ranking, não foram consideradas 
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apenas as denúncias, mas também os elogios, as reclamações e as sugestões, estando o 

número de manifestações relacionado à soma destas classificações.  

3.10 Manifestações por Serviços de Auditoria em 2021 

O gráfico a seguir apresenta os quantitativos de manifestações considerando 

a área de atuação de cada um dos Serviços de Auditoria do TCE/RS ao final de 2021. O 

Serviço Regional de Auditoria de Erechim recebeu o maior volume de manifestações 

(900), seguido pelos Serviços Regionais de Passo Fundo (883), Caxias do Sul (792), 

Santa Cruz do Sul (785) e Frederico Westphalen (753). Confira a quantidade de registros 

vinculados a cada um dos serviços de Auditoria no gráfico abaixo: 

 

 

 

 

 

 

  

Sigla Serviço de Auditoria do TCE-RS 

SAE-I Serviço de Auditoria Estadual I 

SAE-II Serviço de Auditoria Estadual II 

SAE-III Serviço de Auditoria Estadual III 

SPA Serviço de Auditoria de Porto Alegre 

SRCS Serviço Regional de Auditoria de Caxias do Sul 

SREC Serviço Regional de Auditoria de Erechim 

SRPA-I Serviço de Auditoria da Região de Porto Alegre I 

SRPA-II Serviço de Auditoria da Região de Porto Alegre II 

SRPF Serviço Regional de Auditoria de Passo Fundo 

SRPL Serviço Regional de Auditoria de Pelotas 

SRSA Serviço Regional de Auditoria de Santo Ângelo 

SRSC Serviço Regional de Auditoria de Santa Cruz do Sul 

SRSL Serviço Regional de Auditoria de Santana do Livramento 

SRSM Serviço Regional de Auditoria de Santa Maria 

SRWF Serviço Regional de Frederico Westphalen 
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4 Considerações Finais 

Conforme informações apresentadas no presente relatório, esta Ouvidoria, 

contabilizou no ano de 2021 um total de 7.164 manifestações, representando uma média 

mensal de 597 registros, demonstrando uma participação ativa da sociedade no controle 

da Administração Pública. E, para melhor atender aos cidadãos e se consolidar como um 

instrumento efetivo do controle social, a Ouvidoria do TCE/RS busca, constantemente, o 

aperfeiçoamento de seus processos de trabalho.  
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